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MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATANTE: O (MUNICÍPIO CONTRATANTE), por intermédio do (ÓRGÃO 

CONTRATANTE), inscrito no CNPJ/MF sob o n° (00.000.000/0001-00), com sede na 

(ENDEREÇO DO ÓRGÃO CONTRATANTE), representada pelo (CARGO DO 

REPRESENTANTE), o Sr. ou Sr(a) (REPRESENTANTE DO ÓRGÃO), portador(a) do 

CPF/MF nº (000.000.000-00). CONTRATADA: (NOME DA EMPRESA), inscrita no 

CNPJ/MF sob n° (00.000.000/0001-00), com endereço na Rua (ENDEREÇO 

EMPRESARIAL), aqui representada por seu (CARGO), o Sr. Ou Sr(a) (REPRESENTANTE 

EMPRESARIAL), portador(a) do CPF/MF n° (000.000.000-00), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada. 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE 

(DESCRIÇÃO O SERVIÇO), o qual se regerá pelas disposições da Lei nº 14.133/2021 e 

demais normas pertinentes, licitado através da (MODALIDADE DE LICITAÇÃO), 

vinculando-se aos termos do Processo Administrativo n° (NÚMERO DO PROCESSO), e à 

proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a (DESCRIÇÃO DO OBJETO), nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, Termo de Formalização de Demanda, Edital e 

seus anexos. 

1.2. Integram este Contrato além do Termo de Referência, as normas do Edital de Licitação 

(MODALIDADE DE LICITAÇÃO), e a proposta da CONTRATADA, independentemente de 

transcrição. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

2.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

4.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

 

5.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

6.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

provadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 
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9. CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. Ficam aquelas estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Formalização de 

Demanda, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão 

requerente. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

10.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

11.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

12.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, ainda legislação pertinente (at. 

927, CC, e Lei 14.133/21), as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa 

do órgão requerente. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO REAJUSTE, ACRÉSCIMO E 

SUPRESSÃO (SE HOUVER) 

 

13.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos e as quais foram devidamente 

provadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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14.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos e legislação pertinente (Lei 14.133 

e Código Civil Brasileiro, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa 

do órgão requerente. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

 

15.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

Contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação em caso de inobservância. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e 

decididos aplicando-se as regras da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, bem como 

demais ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os 

princípios que regem a administração pública. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE, através do (MUNICÍPIO/ÓRGÃO CONTRATANTE) 

providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no prazo previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1. Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Nova Brasilândia D’oese Estado de 

Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas do presente ajuste, inclusive às 

questões entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução deste 

CONTRATO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. Ficam aquelas estabelecidas no Edital e seus anexos, as quais foram devidamente 

aprovadas pelo ordenador de despesa do órgão requerente. 

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente Contrato, o qual, depois de lido 

e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem 

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pelo 

MUNICÍPIO/ÓRGÃO CONTRATANTE). 

 

Data  

__________________________________ 

AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO 

(assinado eletronicamente) 

______________________________ 

REPRESENTANTE/CONTRATADA 

(assinado 
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